EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SSJ DE TEÓFILO OTONI-MG

Processo nº:
Autor: 
Réu: 

RODRIGO CIABATARI , perito deste juízo e já qualificado nestes autos vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., manifestar que aceita, com muita honra, o encargo, nos moldes dos arts. 157, § 1º, e 467, ambos do N.C.P.C. de 2015. 
No entanto, observa-se a necessidade de trabalhos a serem realizados por terceiros (citar os serviços de terceiros), o que acarretará desembolso imediato por este louvado no valor de R$ (Citar os valores). 
Observe, Excelência, que os honorários, na presente demanda, são arcados pelo Estado, com base na tabela estabelecida pelo CNJ. É de conhecimento comum que os honorários lá estabelecidos mal custeiam as despesas e horas dispendidas para a elaboração do laudo. 
Assim sendo, pede-se para que uma das partes arquem com os valores citados para realização dos serviços de (citar os serviços), caso contrário, este perito se dá por impossibilitado para realização do encargo, haja vista não poder arcar com valores que superam àqueles pagos pelo Estado para pericias desta modalidade. 

Nestes Termos,
		E. Deferimento. 
Governador Valadares, 29 de abril de 2020. 
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